
^ítfkJi^ ESTADO DO PIAUÍ 

1 Prefeitara Mnnieipal de Lniz Correia 
*/^^S Luiz Correia — Piauí — Brasil 

LSI na 223AQ$ àQ 1,3 áa mx^o ão 1370 

Coneado ao Sr« Wmmol :.larg.uo9 Iloaato, o 

dirt í i to a© QXplortir oo oorvlgo© da t r m s 

part80 oo lot i i ro l icpaáo oo jmrooÂoa ão 

Cajuoi i^ da. I r a l a , M r r s C i m i o , l í reá i -

mho â Citlaâo de JMÍB Corre ia , "otado ão 

iii0lp©l â9 l i i i s Oacraia, no mao aias attólmigõôíi lei^ads, etc» 

Paço saber Qua a QÈMJlÁ miUClPÃL B2 umz 

A r t . l i « Fica oon.09-!iao ao Ur. H M l o a | 

• o m aani©iplo â© I M I S C<»rQia, estado âo f i m í , l l g a a á o a soeis, aos .fj» 

^oaâos ãQ Ca^moirO' áa feola, I t a p a Graado, Bro^^i® o doaaio outros pof^m 

âo0 ooof ooio planta^ 

A r t . 9fi " SoTOGoâao as (Jlopooiso^-íi cn ccss-. 

t z s r i o , a p^BBontQ L o i aatraxá ea Tigor na data do oua pabllc.%4l0« 

O Ooorotcurlo da BPofoitiOT. toKjatitlo ccKilTtooliamto a e o i a © faga eKoeiitsx* 

OAimi^wSi DO miwiaw mmioiBiL m i a 
RSIA, i:0tQâo âo r i s u í , 13 do aarço do 197Í 

ãB 


